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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 234/2023 

Assunto: Requer informações sobre a frota de transporte escolar para estudantes cadeirantes no 

município. 

 

CONSIDERANDO a prerrogativa do Poder Legislativo em fiscalizar atos, 

ações, parcerias, obras e contratos firmados pelo Poder Executivo;  

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir transparência e plena 

divulgação das ações e dos gastos do dinheiro público à população; 

CONSIDERANDO que pais, mães e familiares querem obter informações 

sobre a qualidade do transporte oferecido aos estudantes cadeirantes, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. Quantos veículos compõem a frota escolar que transportam 

estudantes cadeirantes atualmente em Jacareí? 

2. A frota de veículos é terceirizada?  

2.1. Em caso positivo, enviar cópias dos contratos. 

2.2. Em caso negativo, detalhar o funcionamento. 

3. A Prefeitura fiscaliza o serviço de transporte escolar de estudantes 

cadeirantes? 

3.1. Em caso positivo, detalhar como a fiscalização é executada e 

enviar cópia de relatórios das ocorrências desde o início de 

2023. 

3.2. Em caso negativo, justificar ausência de fiscalização. 

4. A Prefeitura fiscaliza as condições de manutenção dos veículos? 

Tramitado em Sessão 

 (   ) Aprovado 

 (   ) Rejeitado 
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4.1. Em caso positivo, informar se existe substituição por veículo 

reserva quando ocorre quebra de veículo da frota. 

4.2. Em caso negativo, justificar a ausência de fiscalização e da 

interrupção do transporte oferecido a estudantes cadeirantes.  

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2023.  

 

 

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) 
Vereador - PT 

 

 


